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Senhor Secretário, 

 

 

Cumprimentando-o, venho, através do presente, com fulcro no 

artigo 129, inciso nono, da Constituição Federal, no artigo terceiro, parágrafo 

único, da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 174/2017, e 

no artigo 13, parágrafo segundo, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do 

Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, 

diante da tramitação da Notícia de Fato nº 003.9.101916/2025 acerca do 

abandono de funções pelo servidor público Dilton Francisco Andrade após o 

término do gozo de sua licença-prêmio, assim como tendo em vista o termo de 

declarações da noticiante Mariana Cruz Alves informando que a população da 

Microrregião 1 do Bairro ACM está desassistida de agente comunitário de saúde, 

uma vez que não foi designado nenhum agente de saúde para exercer as funções 

dantes desempenhadas por Dilton Francisco Andrade, requerer que, no prazo de 

dez dias úteis, sejam adotadas as providências que lhe são cabíveis com o fito 

de que a população da Microrregião 1 do Bairro ACM não continue desassistida 

de agente comunitário de saúde. 

Cordiais saudações, 

 

 

Grace Inaura da Anunciação Melo 
Promotora de Justiça em substituição 

 
 

 

 

 

 

 

Ilustríssimo Senhor Hiure Héber da Silva Carneiro  

Secretário de Saúde do Município de Retirolândia/BA 
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